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DECRETO NQ 8615/94 
de 23 de dezembro de 1994 

Declara fa~ultativo ~ ponto ~as repartiç~es 
J.=1't~t1lic .. :L3 fl)ll!1i.Cil.)2.iS ?lCJ lli..:t 23 cJe ,jezerr:bl .. ( .. ~~e 
1994, após às 12: 00 horas. 

A Prefeita Municiç al de São LTosé dcs Campos, nc 
uso de suas 2-t.:ribuições legais, nüs termos do que dispôe ·) inciso IX 
do artigo 92 da ~ei Orgánica do Municipio . de ctcordo com a Circular nQ 
015/SA/93, de 26 de outubro Je :993; 

D E C' R E T A: 

Art. lQ. t considerad~ facultativo o ponto nas 
repartições p1.1bl i c as municipais, ap···s as 12: •l0 horas do :iia 2 3 de 
dezembro de 1994, antecedente às c-omem(·rações :las fest.:ts de N:ttal. 

Art . 2Q. O dispost0 nc artigo anterior ~ão se 
aplica às atividades :-.onsideradas essenciais para o Municíi,:io. 

Art . 39. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicaçãc , re~ogadas as diep~sições em contrário . 

de dezembro de 1994. 
Prefeitura Munici.r·al de São Jo:5é dos Cam.r os, 2 3 

, }ram 

n1stração 

ReJiat~ad~ La D:visâc d~ Formbl:=~~ãc e At ~a ja 
Secretar ia de Assun"!:. : . .:; Ju.r i.,:l.i cc·.:, ê.:l-: s vinte e três ài=ts ·1,:, més de 
dezembrc.. dt_• ano d>? hur1 :T:i.l 

Divisão de Formalização e Atos 
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